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                                                  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA     /2021. 

	
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ASSENTOS PREFERENCIAIS EM FARMÁCIAS E DROGARIAS EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 


Art. 1º Dispõe que as farmácias e drogarias existentes no Município de Sete Lagoas deverão dispor de assentos preferenciais em suas dependências.

Art. 2° O número de assentos não poderá ser inferior a 03 (três) por estabelecimento.

Art. 3º Os assentos serão ocupados, de forma preferencial, por idosos, obesos, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, gestantes, pessoas com criança de colo e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Parágrafo único. As características de preferenciais dos assentos, deverão estar identificadas de forma clara e de fácil compreensão.
 
Art. 4º - O descumprimento do artigo anterior implicará ao infrator:
I - Notificação para regularizar a situação no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias;
II – Ao pagamento de multa se descumprida a notificação, no valor de R$5.000,00 (cinco) mil reais, devido em dobro a cada reincidência, com base na última penalidade aplicada.
III - O valor resultante da aplicação da multa será destinado ao Fundo Municipal da Assistência Social e ao Fundo do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, para realização de campanhas educativas.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor no prazo de 120 dias após sua publicação


                                      Sala das Sessões, 01 de setembro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa garantir assentos prioritários em farmácias e drogarias localizadas no município de Sete Lagoas. 
Correlacionam-se abaixo algumas leis que justificam o uso dos assentos ao público a quem o projeto de lei se destina. Eles estão incluídos na política nacional de atendimento preferencial, e necessitam de uma comodidade quando da espera pelo atendimento nesses locais.
O art. 1º da lei nº 10.048/00 estabelece que:
“Art. 1º. As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.”
O art. 227 da Constituição da República de 1988 estabelece o seguinte:
“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”
A prioridade da criança encontra-se prevista no art. 4º do ECA, conforme abaixo:
“Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária” “Art. 4º. (…)Parágrafo único – A garantia de prioridade compreende: b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n° 13.146/2015, garante em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.
A Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista -TEA e estabeleceu diretrizes de abrangência nacional. 
[bookmark: _GoBack]O Projeto de Lei destaca que o Município além de possuir competência para legislar sobre assuntos de interesse local, como para organizar e prestar os serviços públicos de interesse local (art. 30, I e V, Constituição da República) e competência municipal art. 35 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM.
Com muita satisfação proponho a presente matéria, e solicito aos nobres pares o apoio à proposição.                         
                                        
                                Sala das Sessões, 01 de setembro de 2021.
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